
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAIA  

COPIA 

Ne 559 

de 30 de jwaeirc ie 3.963. 

/"Concede usufruto do 'atádick Municipal' 

0 Povo do auaia/pic de Senti Rita do Sapeca:1f, por ateus rep. tentantes, 

decretou e ço, er seu nersie, arecione a segui t*! 

1 - ‘int4,ile Vusde;ipal 	1.agro enfreie, desta cidade, avés 
iltaugoleçie tete 	lend'idela par depecebasis, .será extrevze Á/ 

Lias Su4tarritenne ei< jet"bol oco d direito -,euwpafral-lw, sediiirte elf.usu- 

lo4 	uccalça n' 

I -A Lige t* 	cot,  atua reaixtLse.;:iltdade c rose t5yo e dr 	.volvimente 

1110 espert' IR siata terra, á têSas as sodaliaaus loasivia; 

11 -Á rreiItura 	 proprUtálaa, terá 2td vintj= dar  

Gente) da reato ifr,u114 auferi 2s ;or 'llaputsÁ çíertiveo, ou per earra fon-

re4lizadas Di 'etátie; 

III - rodos os fwInedoisírlao da Prefeitura, inclusive; os opergrics. terle 

entradm. ,?ratulta Ao 	es quaisquer diversões ali reallaies; 

, t,!lwino das d,penOncies tx constrogle ou per construir ficará/ 

sob reepwasabilidade da Prefeitura e Ia Liga, destacando-e", para tsac 

o 	le fut!-,b".1, aár.a è14oina 	un ¥ta,Calt .:,,oterto para )flaryletej, 	— 

r fut"bel de sano, contorne planta aprovatv; 

1 	Durantr o ¡.0eríod 	(4truç:o a Ir.,aia d.° 2Cf, conferida á Prefel 

tura, no item II, lies te 	 apllepáda sag etrae dê J'otádie; 

VI - O vfaelule estabelecido esta lei praleeerá enquanto existir 

Liga Santarritenoe de Futebol e, na sua falta, Este' passará a entidade 

partira crua a substituir. 

àrt. 211  - Rfvegadaa as disposiies ea ccrtrisrio, entrará reta lei em -

vigor na data de sua publiurs.- 

geada, portanto, a todos a qwx.. 0o cochreirecto e execule desta lei / 

pertencer, ciar a campra r façam cumprir t7o inteiramente somo nela se 

contem.- 

Rmgistre-se r publique'-se.- 

Prefeitura àíunicipal de Santa Rita de Sapueaí, 30 Ja aleiro de 1.963. 

( Aattrata_papiatrma 411  Makata 
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